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PREFEITURA MUNICIPAL DE INDAIATUBA 
ESTADO DE SÃO PAULO 

"Altera a estrutura administrativa da Secretaria Mu 
nicipal de Saúde, cria cargos e dá outras providên- 
cias". 

Dr. CLAIN PERRARL, Prefeito do Município de Induia- 
tuba, usando das atribuições que lhe são conferidas por Lei, 

FAZ SABER, que a Câmara Municipal aprovou e ele san 
ciona e promulga a seguinte lei: 

Art. 19 - À Secretaria Municipal de Saúde compreen- 
do: 

I - Departamento de Assistência Médica; 
II - Departamento de Vigilância Sanitária; 
III- Departumento de Vigilância Epidemiológica; 

IV - Departamento de Assistência Odontológica; e 
V - Departamento de Reabilitação Fisica e Mental. 
Art. 209 - Ficam criados os seguintes cargos isola - 

dos de provimento em comissão: 

HO DE CARGOS: 01. 

DENOMINAÇÃO : Diretor do Departamento de Vigilância - 
Sanitaria. 

SiMBOLO C-3. te
 

Nº Dk CARGOS: 01. 

DENOMINAÇÃO : Director do Departamento de Vigilância 
Epidemiológica. 

SIMBOLO : C-3. 

Art. 39 —- Fica extinto o cargo isolado de Diretor - 
do Departamento de Tontrole da Saúde Pública, de provimento em co 
missão. 

    

  

Art. do - Esta lei entrará em vigor na data de sua 
publicação. O 

Art. AD — Revogam-se as disposições em contrário. 
Prefeitura Municipal de Indaiatuba, aos 26 de junho 

do 1.994, 
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CN FERRARI 
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